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Resumo de Direito Internacional Público 

Olá pessoal! Hoje é dia de resumo pra prova, bons estudos! 

1.DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO:  

- Desde que o homem passou a viver em sociedade, deu ruim. Quer dizer, foram 

necessárias criações de diversas regras e normas a fim de reger a vida em grupo. O 

Direito Internacional público é o conjunto de normas que regulamentam a atuação e a 

conduta da sociedade Internacional, formada pelas atividades dos estados, 

organizações internacionais e indivíduos. A fonte mais estável são os tratados 

internacionais. 

- Nós percebemos que no Direito Internacional não tem uma centralização do poder, 

pelo contrário, ele é descentralizado. Pode existir um conflito entre normas internas e 

internacionais. Para resolver esse tipo de problema, temos 2 correntes. Elas giram em 

volta da discussão se o Direito Interno e o direito Internacional Público são 2 ordens 

jurídicas distintas e independentes (dualista) ou o contrário, se são sistemas que 

derivam um do outro (monista): 

A)Corrente Dualista: entende que tem 2 ordenamentos jurídicos, ou seja, que o Direito 

Interno de cada estado e o Direito Internacional são completamente distintos, eles não 

se interagem. Para eles, as fontes e normas do Direito Internacional não têm influencia 

sobre questões relativas ao Direito Interno, sendo impossível qualquer conflito entre 

eles. As normas de Direito Internacional tem eficácia somente no âmbito internacional, 

ao passo que as normas do Dir. Interno só tem eficácia na ordem interna, de forma 

que para o ingresso das normas internacionais provenientes de tratados no 

ordenamento jurídico pátrio, após ratificação, far-se-ia necessário incorporar 

legislativamente o conteúdo desses instrumentos ao ordenamento interno. 

As normas de Dir. Internacional não tem aplicabilidade, senão por meio da recepção, 

ou seja, por intermédio de um ato do poder legislativo transformar o tratado em 

norma do Dir. Interno. Assim,  Dir. Internacional Público só vai fazer parte do Interno, 

se ele for repetido, ou seja, se já for uma lei interna. Traduzindo em miúdos, o Dir. 

Internacional público é inútil, enquanto o Congresso não repetir esse tratado com lei. 

B)Corrente monista: eles dizem que existe um único Direito, um único ordenamento 

jurídico, que fazem parte tanto o Dir. Internacional, quanto o Direito Interno. Em 

palavras bonitas,  “o Dir. Internacional e o Dir. Interno são dois ramos do Direito 

dentro de um só sistema jurídico.” Assim, o Dir. Internacional se aplica diretamente 

nos estados sem precisar de qualquer “transformação”.  Aqui, aquele tratado 



 

internacional vale tanto quanto o código civil, por ex. Quando o tratado é ratificado, 

ele tem força jurídica de Direito Interno. 

EIS QUE SURGE UM PROBLEMA... 

Estava tudo muito lindo até aqui, até que surge um problema: em caso de conflito, 

prevalece a ordem jurídica interna ou internacional? 

-Se houver conflito (entre CR/88 e tratado, por ex.), tem que aplicar a norma interna. 

Uma norma contrária ao Dir. Interno expressa no tratado não pode prevalecer. O 

argumento usado é a soberania, e que a sociedade internacional é descentralizada. 

Outra parte entende que deve sempre prevalecer o dir. Internacional. Ele é a evolução 

da sociedade e o próprio Direito. Por isso, segundo Kelsen, em um conflito de normas 

interna e internacional, deve prevalecer a última. O Supremo sempre entendeu que A 

CORRENTE A SER APLICADA É A MONISTA. 

TRATADOS QUE VERSAM SOBRE DIREITOS HUMANOS: 

-Os tratados internacionais que versam sobre Direitos Humanos, se aprovados antes 

de 2004,  não tem força de emenda constitucional, mas tem força supralegal. 

Formalmente falando é lei ordinária, e materialmente, emenda constitucional. 

-Os tratados que versam sobre direitos humanos a partir de 2004, tem força de 

emenda constitucional, desde que sejam aprovados por 3/5 nas 2 casas, em 2 turnos. 

Veja o que fala o artigo 5°, §3°: “os tratados e convenções internacionais sobre direitos 

humanos que forem aprovados , em cada casa do Congresso Nacional, em 2 turnos, 

por 3/5 dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 

constitucionais”. 

TRADUZINDO TUDO QUE EU FALEI ATÉ AGORA:  os tratados internacionais que versam  

sobre direitos humanos, se aprovados ANTES  de 2004, tem força supralegal (+ que lei, 

- que constituição), segundo entendimento do STF. Os aprovados depois de 2004, tem 

força de emenda constitucional, desde que aprovados pelo quórum de 3/5 nas 2 casas. 

TRATADOS QUE VERSAM SOBRE DIREITOS COMUNS:  

-O STF fala que os tratados internacionais que versarem sobre direito comum tem 

força de lei ordinária. 

-Parte minoritária da doutrina: critica a posição do STF, falando que tratado não pode 

ter força de lei ordinária não. O tratado, é , afinal, um compromisso! Os motivos pelos 

quais a lei não revoga tratado são que: 

a) a lei não pode desconstituir um compromisso internacional; 



 

b) o congresso já aprovou o tratado internacional no processo de formação. 

2.FONTES DO DIREITO INTERNACIONAL: 

Vamos achar as fontes no art. 38 do estatuto da Corte Internacional de justiça. Essa tal 

de corte é o tribunal entre países. Olha o que ele fala: 

“I. A Corte, cuja função é decidir de acordo com o Direito internacional as 

controvérsias que lhe forem submetidas, aplicará: 

a)as convenções internacionais, quer gerais, quer especiais, que estabeleçam regras 

expressamente reconhecidas pelos estados litigantes; 

b)o costume internacional, como prova de uma prática geral aceita como sendo o 

Direito; 

c)os princípios gerais de direito, reconhecidos pelas nações civilizadas; 

d)sob ressalva da disposição do art. 59 ( a decisão da corte só será obrigatória para as 

partes litigantes e a respeito do caso em questão), as decisões judiciárias e a doutrina 

dos juristas mais qualificados das diferentes nações, como meio auxiliar para a 

determinação das regras de Direito.” 

Em resumo, as fontes são: 

-Fontes primárias: que são os princípios gerais (como, por ex., os princípios da boa- fé, 

do respeito a coisa julgada, do “non bis in idem” e do direito adquirido) e costumes 

internacionais, que é aquela prática geral aceita como direito ; e, também, os tratados 

que vamos ver ali embaixo. 

-Fontes secundárias: que são a  Jurisprudência Internacional (são as decisões emitidas 

pelo tribunal internacional; a doutrina; a equidade e analogia (na ausência de norma, a 

corte pode utilizar da sua ideia de justiça se as partes concordarem, ou de um caso 

parecido); atos unilaterais (atos únicos dos Estados); e, decisões de organizações 

internacionais. 

TRATADOS INTERNACIONAIS: 

Os Tratados Internacionais são o acordo entre Estados, e regido pelo Dir. Internacional 

Público a fim de provocar efeito jurídico. Em regra, é a fonte mais importante. Esse 

acordo é voluntário (pacta sunt servanda – só sou obrigado a cumprir aquilo que eu 

concordei), e tem a finalidade de produzir efeitos  jurídicos,  celebrado por escrito 

(requisito formal) entre sujeitos do Direito Público Internacional - que são os Estados, 

países e organizações Internacionais. Em caso de descumprimento de tratado, ele é 



 

juridicamente exigível, pois em seu corpo trata de sanção, em caso de 

descumprimento. 

-Classificação - quanto às partes, podem ser 2 : bilaterais (2 Estados) ou multilaterais ( 

+ de 2 Estados) 

-Quanto ao procedimento para conclusão: 

a)bifásico: quando existirem 2 fases internacionais – negociação e ratificação (no caso 

do Brasil, por ex.) 

b)unifásico: quando houver só 1 fase internacional, ou seja, a negociação. Esses 

tratados são chamados de acordos executivos. 

Pergunta: é possível denunciar tratados sobre direitos humanos? Pelo fato de ser 

cláusula pétrea – art. 60, §4° da CR/88, então não, não é possível. 

PROCESSO DE FORMAÇÃO DE TRATADOS INTERNACIONAIS: 

 

1)Negociação/ Assinatura: é nessa fase, que chamamos de externa, que se elabora o 

texto do tratado. Essa fase é sempre feita pelo Poder executivo dos Estados. É ele, 

porque é quem representa o país. Depois que o tratado é delegado, é assinado. Quem 

negocia, pode assinar, e a assinatura é um aceite formal. Só que ela não faz com que o 

tratado seja exigível, pois para ele ter validade precisa ser ratificado pelo Presidente. 

Obs: É a república federativa do Brasil que se representa no Estado Estrangeiro, na 

figura do Chefe do Estado. O art. 84, VIII da CR/88 diz que compete privativamente ao 

Presidente da República celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a 

referendo do Congresso Nacional. Essa função pode ser delegada ao MRE, chefe de 

missão diplomática, e embaixadores (agentes plenipotenciários) – eles tem que ser, 

em regra, no executivo. 

2) Aprovação Parlamentar: é uma fase interna, que se aprova o tratado. Se o 

Presidente gosta do que foi acordado, submete ao crivo do Congresso. Chegando lá, 

eles vão votar se aceita ou não o tratado ( ler art. 49 CR/88). Quando o Congresso 

aprova ou rejeita, elabora uma autorização para o Presidente ratificar. Vamos para 

próxima fase. 

3)Ratificação: é o momento que se confirma o tratado internamente. É um ato 

discricionário, exclusivo do Chefe do estado, pautado pela oportunidade e 



 

conveniência. É feita uma carta de ratificação e é entregue a outro país, assim que o 

Presidente ratifica-lo. Daí, ele passa  a valer internacionalmente, quando falamos da 

vigência do tratado. 

4)Promulgação/ publicação: é uma praxe publicar e promulgar o tratado internacional 

internamente para que toda a galera fique sabendo de sua existência. Promulgar é 

atestar a validade do ato normativo e publica no DJU – Diário da Justiça da união! 

Revisão de Direito Internacional Público: 

E aí pessoal,  beleza? Hoje é dia de resumo para vocês! 

CONDIÇÃO JURÍDICA DO ESTRANGEIRO: 

-temos a Deportação, Expulsão, Extradição, Asilo. 

-A lei não pode fazer distinção entre nato e naturalizado. Tais institutos se aplicam 

SOMENTE aos ESTRANGEIROS. A deportação e a expulsão são a saída compulsória do 

estrangeiro do território nacional por iniciativa da autoridade local, ou seja, do Brasil. 

DEPORTAÇÃO : 

-Artigo 57 da lei 6815/80: Nos casos de entrada ou estada irregular de estrangeiro, se 

este não se retirar voluntariamente do território nacional no prazo fixado em 

Regulamento, será promovida sua deportação (art.57) 

-Conceito geral: Ocorre o caso de entrada/permanência  irregular. Quando o 

estrangeiro entra irregularmente ou permanece irregular no território, pode ser 

deportado. Ela se dá, em outras palavras, por falta de documentação legal! O art. 58 

fala que a deportação “consistirá na saída compulsória do estrangeiro). 

_exemplos de deportação: vencimento do visto, passaporte irregular, , entrada 

clandestina no Brasil. 

- O estrangeiro, após ser deportado poderá voltar? Por ser  meramente uma 

irregularidade,  o estrangeiro pode voltar para o Brasil, desde que pague as custas da 

deportação. A admissão de estrangeiros é ato DISCRICIONÁRIO , isto é, por ato de 

conveniência e oportunidade. 

-A competência para deportar é do poder executivo, através da POLÍCIA FEDERAL. É 

uma medida administrativa. A PF dá 3 idas para a pessoa sair, mas no caso concreto 

tende a ser imediata, porque ocorre risco da pessoa sumir. É um ato que não depende 

de ordem judicial. 



 

Caso curioso: pode acontecer que, mesmo que o estrangeiro esteja  irregular no 

território brasileiro não poderá ser deportado! Isso ocorre quando a deportação possui 

o mesmo efeito de uma extradição, que o Brasil não permite. Por exemplo, estrangeiro 

irregular no Brasil. Embora o cara cometeu crime no exterior, se o Brasil não considera 

crime aqui, e se tiver prescrito, se não houver tratado de extradição, o estrangeiro não 

poderá ser deportado, por gerar o mesmo efeito da extradição a qual o Brasil não 

permite. 

Obs: a concessão do visto não garante a estadia no lugar, é uma mera expectativa de 

direito. 

EXPULSÃO (ART. 65 DA LEI 6815/80): é uma medida administrativa mais forte. 

-Na expulsão, o estrangeiro ofende os requisitos do art. 65, da lei 6.815/80: “É passível 

de expulsão o estrangeiro que, de qualquer forma, atentar contra a segurança 

nacional, a ordem política ou social, a tranquilidade ou moralidade pública e a 

economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo à conveniência e aos 

interesses nacionais. 

-Pode ser expulso, também , o estrangeiro que fazer qualquer uma dessas coisas: 

a)praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência no Brasil; 

b)havendo entrado no território nacional com infração à lei, dele não se retirar no 

prazo que lhe for determinado para fazê-lo, não sendo aconselhável a deportação; 

c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; 

d)desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para estrangeiro. 

-Em regra, quem é expulso do país não pode mais voltar! Se ele voltar, é crime do art. 

388 CP, exceto se for revogado o decreto de expulsão. Trata- se de um decreto que 

decide se o estrangeiro ofendeu ou não  nossa ordem política. 

-Competência: a competência da expulsão é do presidente da república. O judiciário 

não pode revogar ato administrativo que expulsar, apenas ANULAR, caso ofenda 

princípios. 

-Casos que não pode haver expulsão: estrangeiro casado com brasileira há mais de 5 

anos; se tiver filho brasileiro dependente dele (isso não vale para deportados, por ex.) 

EXTRADIÇÃO (art. 76 lei 6815/80):  



 

- É o ato pelo qual um Estado entrega à justiça de outro, a pedido deste, indivíduo 

neste  último processado ou condenado criminalmente para  que seja julgado ou possa 

cumprir pena.  

Exemplo: um iraniano traiu uma iraniana no irã. Lá ele cometeu o crime de adultério e 

veio para o Brasil. Só que aqui não vai precisar deportá-lo, pois aqui adultério não é 

crime!A pessoa precisa apenas legalizar sua situação aqui.4 

-Competência para pedir a extradição: o estado que no qual o estrangeiro tenha 

cometido o crime e esteja sendo julgado e processado. 

-Pressupostos: cometimento de um crime no país requerente e existência de 2 

estados. 

-A extradição tem 3 fases: 

1ª) Recebimento do pedido: é um consentimento administrativo. Um país faz um 

pedido ao outro – e o ministro das relações exteriores recebe o pedido de extradição e 

encaminha o pedido pra o ministério da justiça, que vai encaminhar para o Presidente 

da república que vai decidir. Se entre os países não houver nem tratado nem promessa 

de reciprocidade, encaminha- se o pedido antes do STF para o Presidente, pra saber se 

ele quer firmar a promessa de reciprocidade . Se quiser firmar, aí sim vai pro STF e 

segue o procedimento normalmente. Se o país não firma a promessa, o individuo fica  

no país impune, uma vez que não poderá ser extraditado nem penalizado aqui. 

2°) Análise pelo STF: Daí , o STF analisa um tanto de questões. Analisa a nacionalidade: 

se ele cometeu o crime antes ou depois da naturalização. Se for antes, pode ser 

extraditado, se depois, não pode. Analisa também se a pessoa cometeu um crime e se 

existe um processo penal para ele. Só não pode ser um crime de natureza política, tem 

que ser um crime do direito penal. Outra questão é a extinção da punibilidade, o crime 

não pode estra prescrito. Se prescrever lá no exterior e não aqui, não extradita e não 

julga. Não se extradita o indivíduo julgado no estrangeiro por tribunal de exceção. 

Analisado os requisitos, se o STF indefere a extradição, o poder executivo comunica o 

país requerente que a extradição foi negada. Nesse caso, regra geral, o indivíduo será 

julgado aqui no Brasil pelo crime. Se o STF defere a extradição, passa pra 3ª fase.  

3º) Entrega ou não entrega: quando o STF defere o pedido, o Presidente promove a 

entrega do individuo ao país requerente, que deverá buscar o indivíduo em até 60 

dias, se não buscar, será julgado aqui. 

Mais sobre extradição: 

Em regra, o brasileiro NATO não pode ser extraditado! Por exemplo, brasileiro nato vai 

passear na Disney e mata o Mickey lá no EUA, não poderá ser extraditado! 



 

Outros exemplos – que não tem nada a ver com nato: 

Norte americano comete crime nos EUA, sendo que naturalizou aqui no Brasil em 

2010, e comete crime nos EUA em 2015. Os EUA pede extradição e o Brasil não pode 

extraditar, pois quando cometeu o crime já era naturalizado. EM REGRA, SE O CRIME 

OCORRER APÓS A NATURALIZAÇÃO, NÃO PODERÁ SER EXTRADITADO. 

Exceção a regra: A Constituição diz que se o naturalizado cometeu tráfico ilícito de 

entorpecentes, vai poder ser extraditado. Por exemplo, Xis naturalizou em 2010 e 

comete crime em 2015, mesmo que o crime ocorreu após sua naturalização, poderá 

ser extraditado! 

Outro exemplo- que vai poder ser extraditado: 

Outro exemplo- que vai poder ser extraditado: 

Facebukson é estrangeiro e naturalizou em 2015, sendo que em 2010 cometeu um 

crime nos EUA e veio pro Brasil. Hoje chegou o pedido de extradição dele. Ele poderá 

ser extraditado, pois o crime OCORREU ANTES DA NATURALIZAÇÃO! 

Mais um exemplo: 

Norte americano, filho de brasileiro, cometeu crime lá e veio pro Brasil e opta pela 

nacionalidade brasileira. Sua extradição será impedida. 

ASILO POLÍTICO: art. 4° lei 6815/80: 

- o asilo político é o princípio que rege as relações internacionais. É um instituto de 

Direito humanitário. Ele só pode ser aplicado a estrangeiro, que está sendo perseguido 

em seu país de origem, por crimes políticos. Tem que verificar se ele realmente está 

sendo perseguido em seu país, naquele momento. O asilo é previsto no art. 4°, X. 

-O asilo tem que ser requerido no Ministério da Justiça. O estrangeiro preenche um 

documento falando que está sendo perseguido. 

-Competência: a competência é do Presidente da República e pode ser delegada ao 

ministro da justiça. 

-Tempo: o asilo pode ser concedido por 2 anos, prorrogado por + 2 anos. O estrangeiro 

não pode sair do paísl nesse prazo. Tem que observar, que se o estrangeiro se casar, 

não tem a prorrogação, será apenas de 2  anos. 

Obs: o asilo é personalíssimo, não se estende a família nem filhos. 



 

-Tem o asilo diplomático: o estrangeiro não sai de seu território e entra na embaixada 

brasileira (entende- se que não pode ser feito em consulado). O embaixador confere a 

ele e pede para o país salvo conduto (segurança para ele vir para o Brasil).  

REVISÃO DADA NA AULA – O QUE EU ANOTEI QUE VAI CAIR NA PROVA: 

-Serão 10 questões – 7 fechadas e 3 abertas. 

Matéria: deportação, expulsão, extradição e asilo. 

-Diferenças entre deportação X expulsão:  

-Os 2 tem ALGO EM COMUM: se referem a saída compulsória do estrangeiro do 

território nacional. Eu posso deportar e expulsar um estrangeiro por iniciativa do 

Brasil. Isso acontece de ofício. 

-Deportação: o estrangeiro está com uma irregularidade no documento, entra no 

nosso país ou permanece irregular. Quem deporta essa pessoa é a polícia federal. Ela 

pode voltar ao Brasil, desde que regularize sua situação e pague as custas de sua 

deportação. 

-Expulsão: o estrangeiro vai ser expulso se cometer algo mais grave, tipo, contra a 

tranquilidade ou moralidade pública, ofender ordem política e segurança nacional. 

Esses conceitos geram para o aplicado da lei uma discricionariedade muito grande. 

Quem verifica é o Presidente da República, não é a Polícia Federal. É  o Presidente que 

elabora um decret de expulsão fazendo com que o estrangeiro saia daqui. Ele não 

pode voltar mais no Brasil, exceto se for revogado o decreto da expulsão. Caso 

contrário, não pode voltar nem a passeio! A lei fala que não se aplica a expulsão ao 

fato do estrangeiro ser casado com brasileiro há mais de 5 anos OU se tiver filhos 

brasileiros dependente dele. Nesse caso, o estrangeiro não será expulso! Mas, esses 

requisitos não impedem a deportação (o fato de ser casado ou ter filho) 

Cai também na prova Extradição: 

-Nós vimos que na extradição sempre existem 2 países:  1 onde o estrangeiro está e 

outro onde ele cometeu o crime. É o ato que o Brasil entrega a outro país o 

estrangeiro que cometeu o crime. 

Fases: 1ª fase) é administrativa, com o pedido de extradição; 2ª) o pedido é julgado 

pelo STF, que defere ou nega o pedido, 3ª) Administrativa, por conta do Presidente. 

Para extraditar,tem que ter tratado ou promessa de reciprocidade! 

-Quando o STF julga o pedido de extradição, tem que analisar a nacionalidade dessa 

pessoa, pois nunca extradita NATO, mas podemos julgá-lo pelo crime que ele cometeu 



 

lá no exterior. Se ele for naturalizado, se o crime ocorreu antes disso, ele PODE ser 

extraditado. Se o crime ocorreu depois, ele NÃO PODE ser extraditado, a não ser que 

tenha cometido crime de tráfico ilícito.  

Exemplo: cometi crime em 2011 e naturalizei em 2015. Quando cometi o crime era 

estrangeiro, mas e se eu falar que não posso ser extraditado porque tenho família ou 

filho???Isso não tem nada a ver aqui na extradição. 

Obs: o STF não julga o mérito, só a legalidade. 

Outra OBS: a pessoa condenada a crime de pena de morte, pode ser extraditada, 

desde que tenha o compromisso de cumprir uma pena não superior a 30 anos. 

 

 


